
TEOR

§ 3º -Veda a limitação de empenho  para  o Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente, conforme lei  8.074 de 21/10/1992 e  Fundo Estadual de Assistência Social-
FEAS, instituído pela Lei nº 9.177, de 18 de outubro de 1995.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

§ 3º -Veda a limitação de empenho  para Pessoal e Encargos Sociais, Sentenças judiciais,
Transferências constitucionais ou legais por repartição de receita e Serviço da dívida.
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